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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0045741-02.2008.815.2003
ORIGEM: 4ª Vara Regional de Mangabeira - Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1ª APELANTE: Cibely Cinara Batista Costa
ADVOGADA: Euzélia Rocha Borges Serrano (OAB/PB 7928)
2º APELANTE: Banco Citicard S/A
ADVOGADO:  José  Edgard  da  Cunha  Bueno  Filho (OAB/PB
126.504-A)
APELADOS: Os mesmos

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE  ANULAÇÃO  DE  CONTRATO
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  1.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
REJEIÇÃO.  2.  RESCISÃO  DO  CONTRATO.  OBRIGAÇÃO  DE
RESTITUIR  O  VALOR  PAGO.  MEDIDA  QUE  SE  IMPÕE.  3.
CONTRATO  DE  SEGURO  DE  DIÁRIAS  DE  INTERNAÇÃO
HOSPITALAR.  FALTA  DE CUMPRIMENTO PELA  SEGURADORA.
AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. DANO MORAL CONFIGURADO.
4. DANO  MATERIAL.  INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MANUTENÇÃO  DO
PERCENTUAL.  DESPROVIMENTO DO RECURSO DO BANCO E
PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO DA AUTORA.

1. O banco que divulga o produto, recebe o valor do prêmio,
expede  apólice  e  presta  as  informações  necessárias  ao
segurado é  parte  legítima para  responder  a  ação em que é
cobrado o cumprimento do contrato de seguro.

2.  O vendedor  do  seguro  que  recebeu  os  pagamentos  dos
prêmios  e  não  cumpriu  sua  parte  do  contrato  deve  ser



 AP n. 0045741-02.2008.815.2003                                                                                                      2

compelido a devolver tais valores, sob pena de enriquecimento
sem causa, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio.

3.  O mero descumprimento contratual, por si só, não é capaz
de gerar o dano moral. Porém, em casos como o dos autos, que
trata  de  seguro  pessoal,  o  descumprimento  supera  o  mero
aborrecimento e extrapola os dissabores das relações privadas.

4. De forma diferente dos danos morais, que prescindem de
prova para demonstrar a violação da esfera moral do indivíduo,
os  danos materiais  não são presumidos,  não sendo lícito  ao
magistrado supor os prejuízos materiais suportados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  e,  no  mérito,  negar
provimento ao recurso do Banco Citicard S/A e dar provimento
parcial ao recurso da autora.

Trata-se  de apelações  cíveis interpostas  pela  autora,  CIBELY
CINARA BATISTA DA COSTA, e pelo réu, BANCO CITICARD S/A, contra
sentença  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  4ª  Vara  Regional  de
Mangabeira  –  Comarca  da  Capital,  nos  autos  da  ação  anulatória  c/c
indenização por danos morais e materiais.

A promovente relatou que celebrou com o banco promovido um
Contrato de Seguro de Diárias de Internação Hospitalar – Hospital Extra
Casal  e,  mesmo  estando  em  dia  com  o  pagamento  do  prêmio,  não
recebeu  a  indenização  contratada,  referente  ao  período  em que  ficou
internada por problemas de saúde.

Ao contestar,  o Banco Citicard S/A arguiu  ser parte  ilegítima
para  figurar  no  polo  passivo  da  demanda  e,  no  mérito,  defendeu  a
inexistência  de  defeito  na  prestação  do  serviço  e  dos  danos  morais
alegados pela autora.

Na  sentença (f. 84/87) o juiz de primeiro grau reconheceu a
legitimidade  do  banco,  declarou  rescindido  o  contrato  e  condenou  o
promovido a  restituir  as  mensalidades  pagas  pela  autora,  devidamente
corrigidas. Por outro lado, julgou improcedente o pedido de indenização
por dano material, por ausência de comprovação, e de reparação por dano
moral, sob o fundamento de que o mero descumprimento contratual não
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enseja a indenização.

Além disso, definiu as custas pro rata e condenou as partes ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, observando-se a sucumbência recíproca.

A autora interpôs apelação (f. 92/97), pleiteando a reforma da
sentença  quanto  aos  danos  morais  e  materiais,  ante  a  vergonha  e  a
humilhação que passou quando esteve internada e,  diante da falta  de
assistência do banco segurador, ficou sem ter como pagar o hospital. Além
disso, pediu a majoração dos honorários advocatícios.

Também  insatisfeito  com  a  sentença,  o  Banco  Citicard  S/A
interpôs  apelação  (f.  98/104),  suscitando  a  preliminar  de  ilegitimidade
passiva. No mérito, sustentou que não pode ser obrigado a devolver os
prêmios pagos pela autora, já que não é responsável pela administração
do  seguro.  Com  isso,  busca  a  reforma  da  sentença  com  a  total
improcedência dos pedidos iniciais.

Contrarrazões  do  banco  réu  às  f.  143/155,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso contrário. A autora não apresentou resposta ao
recurso adverso, conforme certificado às f. 194.

A Procuradoria  de Justiça,  no parecer  de f.  186/189,  opinou
pela rejeição da preliminar suscitada pela parte ré e não se manifestou
quanto ao mérito dos recursos.

É o relatório.

       VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA 
     Relator

Por  uma questão  de  lógica  processual,  é  imperioso  analisar
primeiro o recurso do banco réu.

DO RECURSO DO BANCO CITICARD S/A:

- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

Os documentos de f. 08 e 09 tratam da contratação do Seguro
de Diárias de Internação Hospitalar – Hospital Extra Casal realizado pela
autora.  Especificamente  na  apólice  de  f.  08  figura  como estipulante  o
Banco Citicard S/A.
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O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  se  manifestou  sobre  o
assunto, nos termos a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA.
COBRANÇA.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  ESTIPULANTE.  SEGURO
RELAÇÃO DE CONSUMO. SEGURO CONTRATADO NO INTERIOR DO
BANCO. SÚMULA Nº 83/STJ.  QUESTÃO DECIDIDA COM BASE NAS
CIRCUNSTÂNCIAS  FÁTICAS  DA  CAUSA.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  1.  "É
parte legítima para responder à ação em que é cobrado o
cumprimento do contrato de seguro o banco que divulga o
produto, recebe o valor do prêmio, expede apólice e presta
as  informações  necessárias  ao  segurado.  Precedentes  do
STJ"  (REsp 592.510/RO,  Rel.  Ministro Barros Monteiro,  DJ
3/4/2006). 2. "Na esteira de precedentes desta Corte, a oferta de
seguro  de  vida  por  companhia  seguradora  vinculada  a  instituição
financeira,  dentro  de  agência  bancária,  implica  responsabilidade
solidária da empresa de seguros e do Banco perante o consumidor"
(REsp 1.300.116/SP, Rel. Ministra Nanacy Andrighi, DJe 13/11/2012).
3.  Estando  o  acórdão  recorrido  em  perfeita  harmonia  com  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça incide a Súmula nº 83
desta  Corte,  aplicável  por  ambas  as  alíneas  do  permissivo
constitucional. 4. Para prevalecer a pretensão em sentido contrário à
conclusão do Tribunal de origem quanto à solidariedade passiva do
banco na demanda, mister se faz a revisão do conjunto fático dos
autos,  o  que,  como  já  decidido,  é  inviabilizado  ante  o  óbice  da
Súmula nº 7 desta Corte. 5. Agravo regimental não provido.  (AgRg
no  REsp  1040622/RS,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS
CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  19/11/2013,  DJe
12/12/2013).

Dessa  forma,  não  há  como  negar  a  legitimidade  do  Banco
Citicard S/A para figurar no polo passivo da presente demanda.

Rejeito, assim, a preliminar.

MÉRITO RECURSAL:

No  mérito,  o  Banco  Citicard  S/A  alegou  que  não  pode  ser
obrigado a devolver os valores dos prêmios pagos pela autora, por ser
parte ilegítima.

Ocorre  que,  conforme  já  decidido  na  preliminar,  o  Banco
Citicard S/A é o estipulante do seguro e, portanto, deve responder pelo
descumprimento do contrato.

O Banco Citicard S/A recebeu os pagamentos e não cumpriu
sua parte do contrato, impondo-se a devolução dos valores pagos, sob
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pena de enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento
jurídico pátrio.

Deve,  então,  ser  negado  provimento  ao  recurso  do  Banco
Citicard S/A.

DO RECURSO DA AUTORA:

A autora  comprovou a  contratação do  Seguro  de  Diárias  de
Internação Hospitalar – Hospital Extra Casal (docs. f. 08/17).

Essa modalidade de seguro oferece ao segurado e seu cônjuge
auxílio-medicamento e pagamento de uma renda diária para cada dia de
hospitalização, por motivo de doença ou acidente, tudo nos termos do
documento expedido pelo Banco Citicard S/A, colacionado às f. 08.

O documento de f.  18/18v – Aviso de Sinistro – encontra-se
assinado  pelo  Médico  Alfredo  Fagundes  de  Sousa  –  CRM-PB  3399  e
demonstra que a autora ficou internada no Hospital São Luiz, entre os dias
27/06/2008 e 01/07/2008.

A  promovente  ainda  fez  prova  de  que  enviou  toda  a
documentação  exigida  pelo  Banco  Citicard  S/A  para  o  recebimento  da
indenização, conforme se pode observar dos documentos de f. 19/21.

Todavia  o  Banco  Citicard  S/A  não  cumpriu  sua  parte  do
contrato, ou seja, não efetuou o pagamento da indenização, nos termos
estabelecidos no contrato.

Diante desse descumprimento contratual,  impõe-se, conforme
determinado  na  sentença,  a  rescisão  contratual  e  a  devolução  das
prestações pagas pela autora.

Ademais,  o  banco  promovido,  além  de  ter  descumprido  o
contrato, causou à demandante uma frustração e um ataque direto à sua
dignidade e à sua honra, impondo-se o reconhecimento do dano moral
pleiteado.

Frise-se que a autora foi internada e contava com a indenização
do  seguro  para  o  pagamento  de  despesas  hospitalares  e  de
medicamentos,  já  que  estava  em  dia  com  as  prestações  do  seguro,
conforme se extrai das faturas de f. 15/17.

Por  outro  lado,  o  Banco  Citicard  S/A  não  trouxe  aos  autos
justificativa alguma para o descumprimento do contrato.

O mero descumprimento contratual, por si só, não é capaz de
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gerar o dano moral. Porém, em casos como o dos autos, que trata de
seguro  pessoal,  o  descumprimento  supera  o  mero  aborrecimento  e
extrapola os dissabores das relações privadas.

Segue jurisprudência do STJ nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PRAZO
PRESCRICIONAL.  DANO MORAL.  RECUSA DE COBERTURA DE
SEGURO  SAÚDE.  QUANTUM INDENIZATÓRIO  FIXADO COM
RAZOABILIDADE. TERMO INICIAL PARA OS JUROS DE MORA. 1.- A
ação  de  ressarcimento  por  despesas  que  só  foram realizadas  em
razão  de  suposto  descumprimento  do  contrato  de  prestação  de
serviços  de  saúde,  hipótese  sem previsão legal  específica,  atrai  a
incidência do prazo de prescrição geral de 10 (dez) anos, previsto no
art. 205 do Código Civil, e não o de 3 (três) anos, arrolado no art.
206,  §  3º,  V,  cujo  prazo  começa  a  fluir  a  partir  da  data  de  sua
vigência (11.1.2003), respeitada a regra de transição prevista no art.
2.028. 2.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada
a firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o país e não
para  a  revisão  de  questões  de  interesse  individual,  no  caso  de
questionamento  do  valor  fixado  para  o  dano  moral,  somente  é
admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo
o duplo grau de jurisdição, se mostre teratológico, por irrisório ou
abusivo. 3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que,
para o dano consistente na negativa do plano de saúde em autorizar
o fornecimento, em cirurgia cardíaca, da anestesista e da válvula de
pericárdio  mitral  Carpentier,  foi  fixado  o  valor  de  indenização  de
R$10.000,00 (dez mil reais) a título de dano moral, consideradas as
forças econômicas do autor da lesão. 4.-  A jurisprudência desta
Corte é no sentido de que a indenização por danos morais
decorrente de injusta recusa de cobertura de seguro saúde é
a  data  da  citação  da  empresa  requerida.  Precedentes. 5.-
Agravo Regimental improvido.  (AgRg no AREsp 300.337/ES, Rel.
Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
28/05/2013, DJe 20/06/2013).

AGRAVO REGIMENTAL.  SEGURO.  RECUSA INJUSTIFICADA DA
COBERTURA  SECURITÁRIA.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
DEVER  DE  INDENIZAR.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.
APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Quanto à alegação no sentido de que a
recusa do prêmio foi justificada porque a agravada agiu de má-fé, ao
ocultar doença preexistente, a sua verificação demandaria a incursão
na  seara  fática  dos  autos.  E,  sob  este  aspecto,  tem aplicação  a
Súmula  7  do  STJ.  2.  Não comprovada a  má-fé  do segurado
quando  da  contratação  do  seguro  saúde  e,  ainda,  não
exigida, pela seguradora, a realização de exames médicos,
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não pode a cobertura securitária ser recusada com base na
alegação  da  existência  de  doença  pré-existente.  3.  Danos
morais caracterizados pela recusa injustificada da cobertura
securitária.  4.  Agravo  regimental  não  provido,  com aplicação  de
multa.  (AgRg no AREsp 177.250/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  23/10/2012,  DJe
30/10/2012).

Para  a  fixação  do  valor  indenizatório é  mister  analisar-se  a
gravidade dos  danos  sofridos  pela  vítima,  a  repercussão do  fato,  bem
como  a  condição  econômica  das  partes.  Como  já  foi  explicitado,  a
indenização  não  pode  ser  vultosa  o  suficiente  para  causar  um
enriquecimento  ilícito,  nem  tão  insignificante  que  não  sirva  de
impedimento  a  novas  práticas  ilícitas.  Duas  são  as  finalidades  da
indenização: punir o agente e ressarcir a vítima pelos danos sofridos.

O  artigo  944  do  Código  Civil  prevê,  em  seu  caput,  que  “a
indenização mede-se pela extensão do dano”, ou seja, para aferir-se o real
valor  devido a título de indenização por dano, seja moral  ou material,
deve-se atentar para o resultado da lesão, para o dano e sua extensão.

Ponderados todos esses pressupostos, entendo que o valor de
R$  3.000,00  (três  mil  reais)  consiste  numa  quantia  adequada  à
reparação do dano moral  sofrido pela autora e atende aos critérios de
razoabilidade e proporcionalidade.

Quanto  à  correção  monetária,  deve  incidir  a  partir  do
arbitramento do valor indenizatório, ou seja, desta decisão, nos termos da
Súmula 362 do STJ. 

No tocante aos juros de mora, devem fluir a partir da citação,
por tratar-se de relação contratual, em conformidade com o art. 405 do
Código Civil. Destaco decisum nesse tom:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO.  NÃO
OCORRÊNCIA.  DANOS  MORAIS.  OCORRÊNCIA.  REVISÃO.
INVIABILIDADE.  NECESSIDADE  DE  REEXAME  FÁTICO.  SÚMULA
7/STJ. JUROS DE MORA. RELAÇÃO CONTRATUAL. TERMO. CITAÇÃO.
NÃO  PROVIMENTO.  1.  O  acórdão  recorrido  analisou  todas  as
questões  necessárias  ao  deslinde  da  controvérsia,  não  se
configurando omissão alguma ou negativa de prestação jurisdicional.
2.  Em  se  tratando  de  indenização  por  danos  morais
decorrentes de obrigação contratual, os juros de mora são
devidos a partir da citação.  3. Agravo regimental a que se nega
provimento.  (AgRg no REsp 1554974/RS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2015,
DJe 23/11/2015).
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Quanto aos danos materiais, não restaram comprovados e, por
isso, é impossível seu reconhecimento.

Com relação aos honorários advocatícios, deve ser mantido o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, por estar
em  consonância  com  o  disposto  no  art.  85,  §2º,  do  CPC/2015.
Observando-se, porém, a sucumbência recíproca, estabeleço os honorários
na proporção de 2/3 em favor do advogado da autora e 1/3 em favor do
causídico  da  parte  promovida,  devendo-se  atentar  para  a  gratuidade
judiciária concedida às f. 23v.

Ante o exposto,  rejeito a preliminar e,  no mérito,  nego
provimento ao recurso do Banco Citicard S/A. Por outro lado, dou
provimento  parcial  ao  recurso  da  parte  autora  para  condenar  o
promovido ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$
3.000,00  (três  mil  reais),  corrigidos  monetariamente  a  partir  desta
decisão e com juros de mora a partir  da citação, mantendo os demais
termos da sentença.

Custas  processuais  distribuídas  na  proporção  de  1/3  para  a
autora e 2/3 para o réu, observando-se, em relação àquela, a regra do art.
98, § 3º, do CPC/2015.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 06
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator


	ACÓRDÃO

